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Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

§ 3o Caso não haja pedido de revisão, os termos ou ins-
trumentos de que trata o caput serão respeitados.

CAPÍTULO III
DO PROGRAMA MAIS AMBIENTE BRASIL

Art. 13. Fica instituído o Programa Mais Ambiente Brasil,
com o objetivo de apoiar, articular e integrar os Programas de Re-
gularização Ambiental dos Estados e do Distrito Federal, em aten-
dimento ao disposto no art. 59 da Lei no 12.651, de 2012.

Art. 14. O Programa será composto de ações de apoio à
regularização ambiental de imóveis rurais, em especial:

I - educação ambiental;
II - assistência técnica e extensão rural;
III - produção e distribuição de sementes e mudas; e
IV - capacitação de gestores públicos envolvidos no processo

de regularização ambiental dos imóveis rurais nos Estados e no Dis-
trito Federal.

Art. 15. Caberá ao Ministério do Meio Ambiente a coor-
denação do Programa de que trata este Capítulo.

Parágrafo único. As despesas com a execução das atividades
do programa e suas ações correrão à conta das dotações orçamentárias
consignadas anualmente no orçamento do Ministério do Meio Am-
biente.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Para os fins do disposto no inciso III do § 6o do art.
66 da Lei no 12.651, de 2012, consideram-se áreas prioritárias:

I - as áreas definidas pelo Ministério do Meio Ambiente, nos
termos do Decreto no 5.092, de 21 de maio de 2004;

II - as unidades de conservação de domínio público pen-
dentes de regularização fundiária;

III - as áreas que abriguem espécies migratórias ou amea-
çadas de extinção, segundo lista oficial publicada pelos órgãos in-
tegrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama; e

IV - as áreas identificadas pelos Estados e Distrito Federal.

Art. 17. Em caso de solicitação de compensação da Reserva
Legal a ser realizada fora do Estado, o órgão competente da origem
do processo de regularização verificará, sem prejuízo dos demais
requisitos previstos no § 6o do art. 66 da Lei no 12.651, de 2012, se
a área a ser compensada atende ao disposto no art. 16.

Art. 18. A conclusão da compensação prevista no inciso III

do § 5o do art. 66 da Lei no 12.651, de 2012, ocorrerá mediante
apresentação de termo de doação.

Art. 19. Após aprovação da compensação da Reserva Legal,
o órgão competente efetuará o registro no Sicar.

Art. 20. O Sicar disponibilizará demonstrativo da situação
das informações declaradas no CAR relativas às Áreas de Preservação
Permanente, de Reserva Legal e de uso restrito, para os fins do
disposto no inciso II do caput do art. 3o do Decreto no 7.830, de
2012.

Art. 21. Nas hipóteses mencionadas no § 5o do art. 59 da Lei
no 12.651, de 2012, em que haja áreas embargadas pelo órgão am-
biental competente, o requerimento de desembargo deverá neces-
sariamente estar acompanhado do termo de compromisso de que trata
o art. 5o.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se apenas aos
casos em que o interessado tenha aderido ao PRA, nos termos deste
Decreto.

Art. 22. Ato conjunto dos Ministros de Estado do Meio
Ambiente, do Desenvolvimento Agrário, da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e da Advocacia-Geral da União disciplinará, no prazo
de um ano, contado da data de publicação deste Decreto, o programa
para conversão das multas aplicadas por desmates ocorridos em áreas
onde não era vedada a supressão de vegetação referido no art. 42 da
Lei no 12.651, de 2012.

Parágrafo único. O cumprimento das obrigações estabele-
cidas no programa poderá resultar, na forma disciplinada pelo ato
conjunto previsto no caput, na conversão da multa aplicada às hi-
póteses previstas no art. 3o, caput, inciso I, art. 139, art. 140 e art.
141 do Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 5 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.
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DECRETO N
o

8.236, DE 5 DE MAIO DE 2014

Regulamenta a Lei nº 4.716, de 29 de junho
de 1965, que dispõe sobre a organização, o
funcionamento, a execução e as exigências
indispensáveis à eficiência do registro ge-
nealógico de animais domésticos no País.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei no 4.716, de 29 de junho de 1965,

D E C R E TA :

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Este Decreto regulamenta a Lei no 4.716, de 29 de
junho de 1965, para dispor sobre a organização, a autorização, o
funcionamento, a execução e a fiscalização dos registros genealógicos
de animais domésticos, e estabelece as demais exigências indispen-
sáveis à eficiência do registro genealógico.

Art. 2o A autorização, o registro e a fiscalização de que trata
este Decreto são atribuições do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

Art. 3o O registro genealógico de animais domésticos no País
será executado em todo o território nacional.

Art. 4o Para os fins deste Decreto, consideram-se:
I - animais domésticos - animais cujas espécies representem

interesse zootécnico e econômico para o País, definidas em ato do
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

II - arquivo zootécnico nacional - banco de dados com as
informações de desempenho produtivo ou funcional, fenotípico ou
genotípico de raças ou de espécies de animal de interesse zootécnico
e econômico;

III - autorização - ato privativo do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento que concede às entidades nacionais e en-
tidades filiadas o direito de desenvolver e executar as atividades
previstas neste Decreto;

IV - certificado - documento que identifica e atesta que urn
animal atende às determinações descritas pelo Regulamento do Ser-
viço de Registro Genealógico ou provas zootécnicas;

V - colégio de jurados - colegiado constituído por jurados da
raça de espécie animal de interesse zootécnico e econômico;

VI - Conselho Deliberativo Técnico - CDT - colegiado in-
tegrante do Serviço de Registro Genealógico de orientação, julga-
mento e deliberação superior sobre os assuntos de natureza técnica e
de estabelecimento de diretrizes para desenvolver e aprimorar as raças
ou espécies animais, de interesse zootécnico e econômico;

VII - delegação de competência - ato realizado pela entidade
nacional e aprovado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, com a finalidade de conceder as atribuições do Serviço de
Registro Genealógico à entidade filiada;

VIII - entidade - entidade nacional, entidade filiada, orga-
nização privada ou pública, responsável por executar as atividades
indispensáveis à eficiência do Serviço de Registro Genealógico;

IX - entidade filiada - entidade de âmbito regional ou es-
tadual detentora de delegação conferida por entidade nacional;

X - entidade nacional - entidade de âmbito nacional au-
torizada nos termos do inciso III;

XI - entidade promotora de provas zootécnicas - organização
privada ou pública, executora ou não do Serviço de Registro Ge-
nealógico, responsável pela execução de provas zootécnicas;

XII - inspeção zootécnica - procedimento realizado pelo Ser-
viço de Registro Genealógico para identificar animal específico ou
confirmar a identificação, e verificar a conformidade no atendimento
das exigências descritas pelo Regulamento do Serviço de Registro
Genealógico específico de uma raça de espécie animal de interesse
zootécnico e econômico;

XIII - inspetor de registro genealógico - profissional gra-
duado em engenharia agronômica, medicina veterinária ou zootecnia,
credenciado pelo Superintendente do Serviço de Registro Genealó-
gico para executar as inspeções zootécnicas;

XIV - prova zootécnica: procedimento indispensável à efi-
ciência do registro genealógico que visa à mensuração e à avaliação
de desempenho produtivo ou funcional, fenotípico ou genotípico, para
aprimorar a genética e o desempenho dos animais domésticos;

XV - Regimento Interno do Colégio de Jurados - regimento
elaborado e aprovado pelo CDT, que define as normas de creden-
ciamento e descredenciamento dos jurados, seus direitos e deveres,
atualizações e critérios para julgamento com o objetivo de aprimorar
e desenvolver a raça de espécie animal de interesse zootécnico e
econômico;

XVI - registro de entidade - ato privativo do Ministro de
Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que concede o
direito de exercer as atividades previstas neste Decreto;

XVII - registro genealógico - assentamento das informações
dos animais domésticos de interesse zootécnico e econômico rea-
lizado por entidades autorizadas pelo Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento;

XVIII - Regulamento do Serviço de Registro Genealógico -
documento elaborado pelo CDT e aprovado pelo Ministério da Agri-

cultura, Pecuária e Abastecimento, no qual estão descritos os pro-
cedimentos técnicos, operacionais e administrativos pertinentes ao
Serviço de Registro Genealógico;

XIX - responsável técnico pelas provas zootécnicas - pro-
fissional graduado em engenharia agronômica, medicina veterinária
ou zootecnia, responsável pelas provas zootécnicas, inscrito em seu
conselho de classe, credenciado pelo Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento;

XX - Serviço de Registro Genealógico - unidade executora,
do registro genealógico de animais domésticos nas entidades na-
cionais e entidades filiadas das raças ou espécies de interesse zo-
otécnico e econômico;

XXI - Superintendência do Serviço de Registro Genealógico
- SSRG - unidade integrante do Serviço de Registro Genealógico
responsável por executar diretamente as atividades pertinentes ao
registro genealógico; e

XXII - Superintendente do Serviço de Registro Genealógico
- profissional graduado em engenharia agronômica, medicina vete-
rinária ou zootecnia, responsável pelo Serviço de Registro Genea-
lógico da raça ou espécie, que poderá ser titular ou suplente, inscrito
em seu conselho de classe, credenciado pelo Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E EXECUÇÃO DOS

REGISTROS GENEALÓGICOS DE ANIMAIS DOMÉSTICOS DE
INTERESSE ZOOTÉCNICO E ECONÔMICO

CAPÍTULO I
DO REGISTRO DAS ENTIDADES

Art. 5o A entidade responsável pelo registro genealógico dos
animais domésticos, para reconhecimento oficial, deverá estar re-
gistrada no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 6o O registro a que se refere o art. 5o deverá ser re-
querido pelo representante legal da entidade ao Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, com as seguintes informações:

I - nome completo da entidade;
II - número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ;
III - mandato da diretoria em exercício;
IV - indicação do Superintendente do Serviço de Registro

Genealógico, titular e suplente;
V - localização da entidade; e
VI - raça de espécie animal de interesse zootécnico e eco-

nômico ou espécie.
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